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Contrato nº 2024.000021.46101.01 
Processo nº 2023-R2CC8 
Tomada de Preço nº 003/2023 
Id Cidades/TCE Nº ID: 2023.500E0600023.01.0049 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
2024.000021.46101.01, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, E A EMPRESA 
INOVAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA. 
 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, doravante denominada 
CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.388.023/0001-62 
com sede na Avenida Governador Bley, 236 – Ed. Fábio Ruschi, 9º andar, Centro Vitória, Espírito Santo, representada 
legalmente pelo Subsecretário de Estado de Infraestrutura e Tecnologia, Sr.  FILIPE LUBE, no uso da delegação de 
competência atribuída pelo Art.1º, VI da Portaria nº 170-S, de 26 de fevereiro de 2025, e a Empresa INOVAR  SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede no Corrego do Porto, s/nº, 
Zona Rural, Ibitirama/ES, CEP: 29.540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.155.098/0001-33, Email: 
inovarengenhariaeconsultoria@gmail.com , Telefone (28) 99963-0038, representada pelo Sr. MATEUS COELHO 
QUINTINO1,  celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de nº 2024.000021.46101.01, que tem por objeto a 
EXECUÇÃO DE OBRA DA BASE DA SUBSECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA NO COMPLEXO 
PRISIONAL DE VIANA/ES, nos termos da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.º 2024.000021.46101.01, 
por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02/12/2025, e do prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias a contar 
02/12/2025, conforme autorização prevista na sua Cláusula Oitava, o previsto no artigo 57, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
mediante autorização do ordenador de despesas, conforme justificativas e novo cronograma de execução em anexo e 
que passam a fazer parte do referido contrato. 

1.2. Em razão da prorrogação de prazo prevista no presente instrumento aditivo, a vigência do Contrato nº 
2024.000021.46101.01 ora aditado, que se encerraria em 01/12/2025, passará a se encerrar em 31/01/2026. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

2. A duração da garantia contratual prevista na Cláusula Décima do Contrato original será estendida proporcionalmente, 
de acordo com o novo prazo de vigência contratual previsto no presente instrumento aditivo, pela Contratada, nos 
termos do art. 56 da Lei nº 8666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

3. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.  

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, para que produza os seus efeitos legais 
 

(Assinado Eletronicamente) 
FILIPE LUBE 

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E TECNOLOGIA 
CONTRATANTE 

                                                 

1 Os dados do representante constam no CONTRATO SOCIAL da Empresa para fins de atendimento ao estabelecido na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

 

(Assinado Eletronicamente) 
MATEUS COELHO QUINTINO 

INOVAR  SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA 

CONTRATADA 
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ANEXO I 
4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 2024.000021.46101.01 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FILIPE LUBE
SUBSECRETARIO ESTADO

SIT - SEJUS - GOVES
assinado em 28/11/2025 16:49:47 -03:00

MATEUS COELHO QUINTINO
CIDADÃO

assinado em 28/11/2025 16:28:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/11/2025 16:49:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELEN BRITO DE ALMEIDA (POLICIAL PENAL - SUBCONT - SEJUS - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HV3SR2
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